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MINUTA DO TERMO DE CESSÃO DE USO DE IMÓVEL

Nº ______/2026

O MUNICÍPIO DE CAÇU, Goiás, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Manoel Franco, nº 695, St. Morada dos Sonhos, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.164.292/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal KELSON SOUZA VILARINHO, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado simplesmente CEDENTE;

e o ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.409.580/0002-19, com sede na Rua 82, nº 400, Edifício Palácio Pedro Ludovico Teixeira, Setor Central, Goiânia/GO, representado pela AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES – GOINFRA, inscrita no CNPJ sob o nº 03.520.933/0001-06, sediada na Av. Gov. José Ludovico de Almeida, nº 20, Conjunto Caiçara, Goiânia/GO, neste ato representada por seu Presidente, Sr. _____________________________, doravante denominado simplesmente CESSIONÁRIO;

Têm entre si justo e acordado o presente Termo de Cessão de Uso de Imóveis, com fundamento na Lei Municipal nº ______/2026, na Lei Federal Nº 14.133/2021 e na Lei Orgânica do Município de Caçu/GO, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo tem por objeto a Cessão de Uso, a título gratuito, do imóvel de propriedade do CEDENTE, descrito e caracterizado abaixo, ao CESSIONÁRIO, para fins exclusivos de reforma do Ginásio de Esportes da cidade de Caçu/GO:
I – Quadra nº 13 (treze) do Loteamento Morada dos Sonhos, desta cidade, com área de 4.879,62m², suporte legal: Matrícula nº 3.769, datada de 16.11.1959, do Livro 2-X, do CRI da cidade de Caçu/GO.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA NATUREZA E DO PRAZO
A presente cessão de uso é gratuita, não implicando qualquer contraprestação financeira por parte do CESSIONÁRIO, tendo como contrapartida a execução da reforma do Ginásio de Esportes Municipal, obra de interesse público para o Município de Caçu/GO.
§ 1º O prazo da presente Cessão de Uso é por tempo indeterminado, vinculado à execução e manutenção do objeto descrito na Cláusula Primeira.
§ 2º A cessão poderá ser rescindida a qualquer tempo, por qualquer das partes, mediante notificação prévia por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ou imediatamente em caso de descumprimento das obrigações previstas neste Termo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CEDENTE
São obrigações do MUNICÍPIO DE CAÇU (Cedente):
I – Autorizar formalmente o uso da área descrita na Cláusula Primeira, nos termos da Lei Municipal nº ______/2026, para os fins nela especificados;
II – Garantir que a área cedida esteja livre e desimpedida de quaisquer ônus, encargos ou ocupações irregulares que possam obstar a utilização pelo CESSIONÁRIO;
III – Permitir o acesso irrestrito à área cedida por parte de máquinas, equipamentos, servidores públicos estaduais e empresas contratadas pelo CESSIONÁRIO, necessários à execução das obras de reforma;
IV – Respeitar o período de utilização da área pelo CESSIONÁRIO, abstendo-se de praticar qualquer ato que interfira na execução das obras ou no regular uso do imóvel cedido;
V – Comunicar ao CESSIONÁRIO, com a devida antecedência, qualquer fato ou circunstância que possa afetar o uso regular da área cedida;
VI – Manter a titularidade e o registro dos imóveis em nome do Município de Caçu/GO durante toda a vigência da cessão.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CESSIONÁRIO
São obrigações da GOINFRA (Cessionário):
I – Executar as obras de reforma do Ginásio de Esportes da cidade de Caçu/GO na área cedida, observando as normas técnicas aplicáveis, os projetos aprovados e a legislação ambiental e urbanística vigente;
II – Utilizar a área cedida exclusivamente para a finalidade estabelecida neste Termo, sendo vedada qualquer destinação diversa sem prévia e expressa anuência do CEDENTE;
III – Responsabilizar-se integralmente pelos custos de execução das obras, contratação de empresas, aquisição de materiais e demais despesas decorrentes do objeto deste Termo;
IV – Não ceder, sublocar, transferir ou onerar, total ou parcialmente, os direitos decorrentes deste Termo a terceiros, sem autorização prévia e expressa do CEDENTE;
V – Responsabilizar-se por eventuais danos causados aos imóveis, a terceiros ou ao patrimônio público municipal em decorrência da execução das obras, obrigando-se a reparar ou indenizar os danos causados;
VI – Devolver a área ao CEDENTE ao final da execução do objeto deste Termo, em perfeito estado de conservação, salvo o desgaste natural decorrente da utilização regular para a finalidade pactuada, formalizando a devolução mediante Termo de Recebimento assinado pelas partes;
VII – Manter durante toda a vigência deste Termo as condições de habilitação e regularidade jurídica, fiscal e técnica exigidas pela legislação aplicável;
VIII – Comunicar imediatamente ao CEDENTE qualquer fato relevante que possa comprometer a execução do objeto deste Termo.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO E DA REVERSÃO DOS IMÓVEIS
O presente Termo poderá ser rescindido nas seguintes hipóteses:
I – Descumprimento, pelo CESSIONÁRIO, de qualquer das obrigações previstas neste instrumento;
II – Desvio de finalidade no uso da área cedida;
III – Por interesse público superveniente, devidamente justificado pelo CEDENTE;
IV – Por mútuo acordo entre as partes, formalizado mediante distrato.
§ 1º Verificada qualquer das hipóteses previstas nos incisos I e II, a rescisão dar-se-á de pleno direito, com a reversão imediata do imóvel ao patrimônio do MUNICÍPIO DE CAÇU, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
§ 2º Nas hipóteses dos incisos III e IV, o CESSIONÁRIO terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados da notificação formal, para desocupar a área e devolvê-la ao CEDENTE.
§ 3º Em nenhuma hipótese o CESSIONÁRIO terá direito a indenização pelas benfeitorias realizadas no imóvel cedido, as quais reverterão integralmente ao patrimônio do MUNICÍPIO DE CAÇU.

CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO
O CEDENTE, por meio de seus servidores ou comissão especialmente designada, reserva-se o direito de fiscalizar, a qualquer tempo, o uso da área cedida e o andamento das obras de reforma, devendo o CESSIONÁRIO garantir pleno acesso para tal fim.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Caçu – Estado de Goiás, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas deste Termo.

E por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

Caçu/GO, _____ de _______________ de 2026.


MUNICÍPIO DE CAÇU/GO				_______________________________
Kelson Souza Vilarinho				ESTADO DE GOIÁS 
Prefeito Municipal de Caçu/GO – CEDENTE               Presidente da GOINFRA – CESSIONÁRIO



TESTEMUNHAS:

01 - ______________________________		 02 - _____________________________

CPF: _____________________________		CPF: _____________________________
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